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Assunto: Relatório dos Trabalhos da Comissão de Extinção da SUDIC

Prezados,
 
Cumprimentando-os respeitosamente, reportamo-nos ao processo  SEI
009.0208.2019.0042302-01 que trata sobre a apresentação do relatório das Atividades
realizadas pelos membros da Comissão Intersetorial de Planejamento e Operacionalização dos
efeitos da extinção da Superintendência de Desenvolvimento Industrial e Comercial - SUDIC e
do Centro Industrial de Subaé - CIS.
Insta salientar que a Lei nº 14.032, de 18 de dezembro de 2018, especificamente no parágrafo
5° do Art.2º, promoveu a extinção da Superintendência de Desenvolvimento Industrial e
Comercial – SUDIC e do Centro Industrial do Subaé - CIS, culminando com a transferência dos
servidores integrantes dos quadros das autarquias para a Secretaria de Desenvolvimento
Econômico – SDE.
Neste sentido, considerando que os servidores efetivos das extintas autarquias encontram-se
relotados na SDE, e que ainda não foram totalmente aproveitados nas unidades interna e que o
cenário instalado em função da falta de espaço físico e  queixas por insatisfações dos
servidores sobre as devidas realocações, foram designados pela Presidente da Comissão, Srª
Laura Protásio,  que Marinalva Ricarte, Danilo Brandão com o apoio da NPE/PGE, através da
procuradora Isabela Carvalho, realizariam a elaboração do Plano de Ação da Gestão de
pessoal para acolhimento, conforme consta em Ata da 2ª reunião doc. nº (00011952330).
Desta forma, após definições das ações a serem aplicadas, os membros designados
entenderam que seria de suma importância a publicação do Novo Regimento para iniciar o
planejamento, o que só ocorreu através do Decreto de nº 19.381, publicado no D.O.E de 20 de
dezembro de 2019.
Em seguida, houve a emissão do Ofício de Convocação dos servidores para  entrevistas
individuais, o Termo de anuência e o Cronograma de agendamento, conforme anexo, no
intuito de alinhar as funções com as atividades propostas no Novo Regimento.
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https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=protocolo_visualizar&id_procedimento=12986812&id_documento=16816976&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001532&infra_hash=4dc57934e681fbf462d14218965863bc474390f04059b0c59cee1d02f8facfdd
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=protocolo_visualizar&id_procedimento=12986812&id_documento=16816976&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001532&infra_hash=4dc57934e681fbf462d14218965863bc474390f04059b0c59cee1d02f8facfdd
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